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LEI MUNICIPAL Nº 558/2023 

DA O NOME DE MARIA DO 
SOCORRO LINHARES DA SILVA A 
SEDE DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE PAULISTA, ESTADO 
DA PARAÍBA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional dó Município dé Paulista, Estado da 
Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, FAZ SABER 
que a CÂMARA aprovou e ele sâncionà a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado, por força desta Lei, de "Maria do Socorro 
Unhares da Silva" a sede do Conselho Tutelar do Município de Paulista -PB. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento municipal. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade de 
promover a fixação de placa identificadora, bem como comunicar aos órgãos 
públicos cabíveis a fixação do nome respectivo. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, Estadô da 
Paraíba, em 30 de agosto de 2023. 

VA 
Pr eito Constitucional 
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LEI MUNICIPAL Nº 558/2023 

DA O NOME DE MARIA DO 
SOCORRO UNHARES DA SILVA 
À SEDE DO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNIC(PIO DE PAULISTA, 
ESTADO DA PARAISA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Municlpio de Paulista, Estado 
da Paralba, Valrnar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 
FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominado, por força desta Lei, de "Maria do 
Socorro Linhares da Silva" a sede do Conselho Tutelar do Município de 
Paulista -PB. 

Art. 2º • As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento municipal. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal na responsabilidade 
de promover a fixação de placa identificadora, bem como comunicar aos 
órgãos públicos cablveis a fixação do nome respectivo. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, 
E~tauv Uã Pãfãfüã, Ciii 30 de õ!jü&lü de ,023. 
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RECONHECE DE UTILIDADE 
PÚBLICA A COOPERATIVA DOS 
CATADORES E RECICLADORES 
DE LIXO E MATERIAL ORGÂNICO 
DO MUNICf PIO DE PAULISTA, 
ESTADO DA PARAISA E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista, Estado 
da Paralba, Valrnar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 
FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - É reconhecido de Utilidade Pública a COOPERATIVA 
DOS CATADORES E RECICLADORES DE LIXO E MATERIAL 
ORGÂNICO do Município de Paulista - PB. 

Art. 2° • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
ficando revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista, 
Estado da Paraíba, em 30 de agosto de 2023. 
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